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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ___ CÍVEL DA COMARCA DE
ALAGOINHA-PB

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,
servente, inscrito no CPF sob o nº. 072.429.167-98 e RG nº 217214192, residente e domiciliado
na Rua do Sol, nº 1370, Centro, no município de Alagoinha - PB, CEP: 58390-000, sem
endereço eletrônico, via advogados formalmente constituídos com escritório profissional
localizado à Rua Francisca Moura, nº 548, Centro, João Pessoa/PB, CEP 55.811-020, Tel. (83)
3044-1000, endereço eletrônico no sítio  http://www.marcosinacio.com.br, email:
intimacoesvirtuais@marcosinacio.adv.br, onde recebem intimações e correspondências, vem à
presença de V. Exa., propor a presente

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA

DE SEGURO DPVAT

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,com sede
 Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205, inscrita nona

CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, e o faz consubstanciado nas seguintes razões:

 

1.            DOS FATOS.

 

No dia  a parte autora sofreu um acidente de trânsito (queda de moto),12/11/2016
vindo a ficar com debilidade permanente total, por grave traumatismo craniano, tendo que
ser submetido a vários tratamentos médicos, restando com várias sequelas permanentes
, conforme faz prova com a certidão de ocorrência policial e os documentos médicos acostados
a exordial.
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Constatada a debilidade permanente da parte promovente, em razão de acidente de
trânsito, faz jus o mesmo ao recebimento da quantia de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e

, corrigida desde a data do evento danoso.quinhentos reais)

 

2.            DO DIREITO.

 

2.1  DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO        

 

A parte autora buscou o pagamento da indenização pela via administrativa, conforme
faz prova a inclusa cópia do pedido, através do sinistro n° 3170323851. Após meses de espera,
a parte autora soube que a Seguradora Líder havia negado o pedido de indenização, sem
qualquer justificativa, legitimando, assim, o interesse processual da autora em buscar a
prestação jurisdicional, uma vez que na seara administrativa, como já dito, teve seu pedido
negado unilateralmente.

 

2.2  SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À INDENIZAÇÃO.    

 

A pretensão autoral se encontra amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da Lei
8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a tabela contida
em seu anexo para quantificar o valor do seguro devido, conforme o grau de invalidez
apresentado. 

 

Portanto, tem a parte demandante o direito ao recebimento da quantia de ATÉ R$
 em razão da debilidade apresentada, acrescida de13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

correção monetária e juros de mora desde a época do evento danoso, nos termos das Súmulas
43 e 54 do STJ.

 

2.3 , CURSANDO COMLESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS
PREJUÍZOS FUNCIONAIS NÃO COMPENSÁVEIS DE ORDEM AUTONÔMICA,
RESPIRATÓRIA, DIGESTIVA OU DE QUALQUER OUTRA ESPÉCIE, DESDE QUE

. INDENIZAÇÃO DEVIDA NOHAJA COMPROMETIMENTO DE FUNÇÃO VITAL
MONTANTE DE 100% DE R$ 13.500,00.

 

É inconteste que a parte requerente sofreu um acidente de trânsito, conforme faz
prova a certidão de ocorrência policial e demais documentos em anexo, vindo a ficar com 
debilidade permanente total, por grave traumatismo craniano, tendo que ser submetido a

.vários tratamentos médicos, restando com várias sequelas permanentes
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Desse modo, com esteio no contexto probatório, na verdade real e considerando que
a parte autora teve lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, digestiva ou de qualquer

, resta patente que aoutra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
indenização prevista do seguro DPVAT  é de  sobre o teto máximo indenizável, oin casu 100%
que resulta na quantia devida de  nos moldes daR$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
tabela legal:

 
LEI 11.945/2009
 

ANEXO (art. 3  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974)o o

 

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra
do Patrimônio Físico 

da Perda

Perda anatômica e/ou
funcional completa de
ambos os membros
superiores ou inferiores

 

Perda anatômica e/ou
funcional completa de
ambas as mãos ou de
ambos os pés

 

Perda anatômica e/ou
funcional completa de um
membro superior e de
um membro inferior

 

Perda completa da visão
em ambos os olhos
(cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

 

Lesões neurológicas que
cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental

100
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al ienante; (b)
impedimento do senso
de orientação espacial
e/ou do livre

deslocamento corporal;
(c) perda completa do
controle esfincteriano; (d)

 

comprometimento de
função vital ou
autonômica

 

Lesões de órgãos e
estruturas
crânio-faciais,
cervicais, torácicos,
abdominais, 

 

pé lv icos  ou
retro-peritoneais
cursando com
prejuízos funcionais
não compensáveis

 

de ordem autonômica,
respiratória,
cardiovascular,
digestiva, excretora ou
de

 

qualquer outra espécie,
desde que haja
comprometimento de
função vital

 

 

Portanto, considerando a debilidade permanente que acomete a parte demandante,
resta patente que faz jus ao percebimento do seguro DPVAT no montante de ATÉ R$

, nos termos expostos.13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

 

3.            PEDIDOS.
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PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.:

 

a)      a parte autora opta pela não realização de audiência de conciliação/mediação,
conforme disposto no art. 319, VII do Novo Código de Processo Civil, uma vez que tal
procedimento se mostra infrutífero, pois as seguradoras demandadas só costumam
oferecer ou lançar proposta de acordo após a realização da prova médica pericial;

 

b)    citar a ré no endereço mencionado para, querendo, responder à presente pretensão
no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;

 

c)    a produção de prova testemunhal em audiência e a juntada  de novos documentos; 

 

d)       condenar a ré ao pagamento do valor do seguro DPVAT no montante de ATÉ R$
 ou em percentual a ser apurado na perícia13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

médica judicial, valor este que deve ser acrescido de correção monetária e juros de
mora desde o evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ;

 

e)      a concessão dos benefícios da  nos termos do art. 98GRATUIDADE JUDICIÁRIA,
do Novo CPC e Lei 1.060/50, por não ter a autora condições de arcar com eventuais
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, 

;conforme DECLARAÇÃO inserta na procuração

 

f)     a condenação da ré na verba honorária de sucumbência (20%).

 

Por fim, REQUER que todas as intimações e demais atos processuais sejam feitos 
 em nome do , inscrito naEXCLUSIVAMENTE Dr. MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

OAB/PB Nº. 4.007, com endereço profissional na Rua Francisca Moura, nº 548, CEP
58013-441, Centro, João Pessoa/PB, sob pena de nulidade.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Pede DEFERIMENTO.

 

Alagoinha - PB, 10 de Maio de 2018.
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MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

OAB/PB Nº 4007
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1.  

1.  

1.  

1.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR OCASIÃO DA PERÍCIA:

 

Pode o Sr. Perito precisar se a sequela originada do acidente está consolidada? 
Desde quando?

 

Resultou do acidente debilidade e/ou sequela permanente de membro, sentido,
função? Qual?

 

Resultou do acidente perda de órgão, membro, sentido ou função? Qual?

 

É possível graduar a(s) sequela(s) decorrente(s) da(s) lesão(ões), correlacionando
o(s) percentual(ais) ao(s) dano(s) sofrido(s) pelo periciando em cada segmento
corporal acometido?
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1.  

 

--- SEGMENTO PERCENTUAL

LESÃO 1   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100%

LESÃO 2   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100%

LESÃO 3   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100%

LESÃO 4   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100%

LESÃO 5   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100%

 

Outros esclarecimentos do perito:

_________________________________________________________

__________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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123

5/434455-2RUA DO SOL 1370 

NAIDE MARIA DO NASCIMENTO

 

Nº 005.678.795

(YiHbB{B{B{DwRrE{JwBvB{BxUrJsTbJjQ{BtB{BxEvSg)04/05/2018 R$ 65,49 434455-2018- 04-4

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

NAIDE MARIA DO NASCIMENTO
Roteiro: 16-042-735-4300

83620000000-5 65490054000-0 04344552018-2 04400042019-8

ALAGOINHA

ABR/2018 26/04/2018 04/05/2018 R$ 65,49
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
Vara Única de Alagoinha 

Processo: 0800238-54.2018.8.15.0521

Autor(a): MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO

Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

S E N T E N Ç A

 – Ausência de requerimentoEmenta: Ação de Cobrança de Seguro DPVAT
administrativo – Falta de interesse processual – Condição para o exercício do direito de
ação compatível com o princípio constitucional do acesso à justiça – Precedentes do STF
e do TJ/PB – .Extinção do processo sem julgamento do mérito

1. Extingue-se o processo quando carecer à parte interesse processual para continuar com
a presente demanda, consubstanciado na ausência de requerimento administrativo junto a
Seguradora.

2. Não se confunde a necessidade de requerimento administrativo com o prévio
esgotamento das vias administrativas, na medida que aquele consubstancia mera condição
para o exercício do direito de ação, perfeitamente compatível com o princípio do acesso à
justiça, previsto no art. 5º, XXXV da Constituição Federal.

.3. Extinção do processo sem resolução do mérito

 

Vistos etc.

 já devidamente qualificado/a nos autos do processo emMARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO,
epígrafe, através de advogado legalmente constituído, sob o manto da justiça gratuita, ingressou em Juízo com a presente Ação de

 em face da  , sob os argumentos contidos naCobrança de Seguro DPVAT SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
inicial.

Em síntese, alega que foi vítima de acidente de trânsito e, portanto, é detentor/a do direito ao seguro DPVAT, nos
termos da Lei 6.194/74.

Juntou documentos.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir.
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Pre l imina rmen te ,  de f i ro  o  ped ido  de  jus t i ça  g ra tu i t a .
 

Inicialmente, impõe-se esclarecer que o sistema processual brasileiro enumera, de forma não taxativa, as condições para
se exercitar o direito de ação, entre elas a legitimidade das partes e o interesse processual. Condições essas que não se
incompatibilizam com o livre acesso à tutela jurisdicional, pois apesar do direito de ação ser um direito público subjetivo e
extensível a todos o mesmo deve obedecer a alguns requisitos mínimos, sem os quais não é possível, em tese, exercê-lo.

Tratam os presentes autos de cobrança de seguro DPVAT onde não houve sequer o prévio requerimento administrativo
para pagamento da indenização devida. A recente jurisprudência do STF e do Tribunal de Justiça da Paraíba é assente no sentido
de que o seguro DPVAT requer o prévio requerimento administrativo da indenização, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito por ausência de interesse processual. Não se cogita de prévio exaurimento das vias administrativa, mas de
mero requerimento administrativo, requisito totalmente compatível com o princípio do livre acesso à justiça, capitulado no art. 5º,
XXXV da Constituição Federal.

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE
DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. DESPROVIMENTO
DA IRRESIGNAÇÃO. - "Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o
estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o
princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição
Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação
judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual

, consoante firmado pelonão se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas
plenário da corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel.
Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz fux, data de julgamento:
04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). - AÇÃO
DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00057550320158152001, - Não possui -, Relator DES.
JOSÉ RICARDO PORTO, j. em 01-06-2016).

A judicialização de uma demanda deve ser algo estritamente necessário e útil, sob pena de imiscuir o Poder Judiciário
em competências administrativas típicas dos órgãos executivos e inverter o seu real papel na ordem jurídica, qual seja, resolver
lides pacificando socialmente as pessoas dizendo o direito aplicável ao caso.

 e tendo em vista o que mais dos autos consta, pelas razões acima expendidas, Pelo exposto, Julgo Extinto o Processo,
nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil de 2015.

 Sem custas e sem honorários, face a gratuidade da justiça e não triangulação processual.

Após, o trânsito em julgado e cumprida todas as formalidades, arquivem-se os presentes autos com as cautelas legais,
dando-se a devida baixa na distribuição.

.P.R.I

 

ALAGOINHA, 17 de agosto de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
Vara Única de Alagoinha 

Processo: 0800238-54.2018.8.15.0521

Autor(a): MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO

Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

S E N T E N Ç A

 – Ausência de requerimentoEmenta: Ação de Cobrança de Seguro DPVAT
administrativo – Falta de interesse processual – Condição para o exercício do direito de
ação compatível com o princípio constitucional do acesso à justiça – Precedentes do STF
e do TJ/PB – .Extinção do processo sem julgamento do mérito

1. Extingue-se o processo quando carecer à parte interesse processual para continuar com
a presente demanda, consubstanciado na ausência de requerimento administrativo junto a
Seguradora.

2. Não se confunde a necessidade de requerimento administrativo com o prévio
esgotamento das vias administrativas, na medida que aquele consubstancia mera condição
para o exercício do direito de ação, perfeitamente compatível com o princípio do acesso à
justiça, previsto no art. 5º, XXXV da Constituição Federal.

.3. Extinção do processo sem resolução do mérito

 

Vistos etc.

 já devidamente qualificado/a nos autos do processo emMARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO,
epígrafe, através de advogado legalmente constituído, sob o manto da justiça gratuita, ingressou em Juízo com a presente Ação de

 em face da  , sob os argumentos contidos naCobrança de Seguro DPVAT SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
inicial.

Em síntese, alega que foi vítima de acidente de trânsito e, portanto, é detentor/a do direito ao seguro DPVAT, nos
termos da Lei 6.194/74.

Juntou documentos.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir.

Num. 19582786 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA BORTOLUZZI EMMERICH - 23/08/2018 09:39:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082309394855600000015604726
Número do documento: 18082309394855600000015604726



Pre l imina rmen te ,  de f i ro  o  ped ido  de  jus t i ça  g ra tu i t a .
 

Inicialmente, impõe-se esclarecer que o sistema processual brasileiro enumera, de forma não taxativa, as condições para
se exercitar o direito de ação, entre elas a legitimidade das partes e o interesse processual. Condições essas que não se
incompatibilizam com o livre acesso à tutela jurisdicional, pois apesar do direito de ação ser um direito público subjetivo e
extensível a todos o mesmo deve obedecer a alguns requisitos mínimos, sem os quais não é possível, em tese, exercê-lo.

Tratam os presentes autos de cobrança de seguro DPVAT onde não houve sequer o prévio requerimento administrativo
para pagamento da indenização devida. A recente jurisprudência do STF e do Tribunal de Justiça da Paraíba é assente no sentido
de que o seguro DPVAT requer o prévio requerimento administrativo da indenização, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito por ausência de interesse processual. Não se cogita de prévio exaurimento das vias administrativa, mas de
mero requerimento administrativo, requisito totalmente compatível com o princípio do livre acesso à justiça, capitulado no art. 5º,
XXXV da Constituição Federal.

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE
DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. DESPROVIMENTO
DA IRRESIGNAÇÃO. - "Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o
estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o
princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição
Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação
judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual

, consoante firmado pelonão se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas
plenário da corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel.
Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz fux, data de julgamento:
04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). - AÇÃO
DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00057550320158152001, - Não possui -, Relator DES.
JOSÉ RICARDO PORTO, j. em 01-06-2016).

A judicialização de uma demanda deve ser algo estritamente necessário e útil, sob pena de imiscuir o Poder Judiciário
em competências administrativas típicas dos órgãos executivos e inverter o seu real papel na ordem jurídica, qual seja, resolver
lides pacificando socialmente as pessoas dizendo o direito aplicável ao caso.

 e tendo em vista o que mais dos autos consta, pelas razões acima expendidas, Pelo exposto, Julgo Extinto o Processo,
nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil de 2015.

 Sem custas e sem honorários, face a gratuidade da justiça e não triangulação processual.

Após, o trânsito em julgado e cumprida todas as formalidades, arquivem-se os presentes autos com as cautelas legais,
dando-se a devida baixa na distribuição.

.P.R.I

 

ALAGOINHA, 17 de agosto de 2018.
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EXCELENTISSÍMO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA - PB 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0800238-54.2018.8.15.0521 
 
 
 
 
 
 
 
 
 MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO, devidamente qualificado 
nos autos da ação em epígrafe em que contende com a SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., vem à presença de V. Exa., por seu advogado, não se 
conformando, data venia, com a r. sentença prolatada, interpor 
 

RECURSO DE APELAÇÃO 
 
esperando seja o mesmo recebido e encaminhado ao Eg. Tribunal de Justiça da Paraíba, e o 
faz com fundamento nas seguintes razões: 
 
1. RESUMO DA CONTROVÉRSIA INSTAURADA NOS AUTOS 

 
Cuida-se de ação de cobrança do seguro DPVAT, decorrente de acidente de 

trânsito sofrido pelo autor, ora recorrente, o qual ocasionou sequelas físicas. 
 
O recorrente realizou prévio requerimento administrativo do seguro sob o 

número do sinistro 3170323851, e não assiste razão para o juízo extinguir o processo sem 
a resolução do mérito, por ausência de pretensão resistida. 

 
O nobre magistrado julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por 

ausência de pretensão resistida, o que não pode ser admitido. 
 
A r. sentença recorrida valeu-se da decisão do STJ que tratou do prévio 

requerimento administrativo, como requisito essencial para o ingresso da demanda. 
 
Contudo, tal decisão não poderá ser utilizada, por restar superada, conforme 

restará demonstrado em seguida. 
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MARCOS INÁCIO ADVOCACIA - JRB 

 

 

 

2. PRELIMINARMENTE 
 
2.1 DO PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA E DA DISPENSA DO PREPARO 
 

Conforme esclarecido na exordial, o recorrente não dispõe de meios 
financeiros suficientes para custear despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento e 
de sua família, de modo a fazer jus à gratuidade judiciária, nos termos da Lei 1.060/50, 
Constituição Federal, art. 5º LXXIV e art. 98 do NCPC.  

 
Sendo assim, justifica a dispensa do recolhimento do preparo recursal. 

 
3. RAZÕES JURÍDICAS PARA A REFORMA DA SENTENÇA 

 
3.1. A EXIGÊNCIA DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO DEVE SER 
OBRIGATÓRIA PARA O SEGURO DPVAT. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO 

 
A r. sentença de primeiro grau extinguiu o processo sem a resolução do 

mérito, por entender ser indispensável à caracterização da lide a pretensão resistida, ou 
seja, entendeu que deve haver o prévio requerimento administrativo. 

 
Ademais, é de bom alvitre ressaltar que muito embora não seja obrigatório 

o procedimento administrativo, a parte autora requereu e mesmo assim não foi 
indenizada, caracterizando resistência ao pagamento do seguro, conforme se demostra 
abaixo: 

 

SINISTRO 3170323851 - Resultado de consulta por beneficiário 

VÍTIMA MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Sabemi Seguradora S/A-Filial João 
Pessoa-PB (Contingência) 
BENEFICIÁRIO MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO 
CPF/CNPJ: 07242916798 
Posição em 29-03-2019 11:24:25  
Seu pedido de indenização foi negado, pois não recebemos a documentação complementar 
que foi solicitada em nossa última correspondência.  
Histórico das correspondências enviadas 

Data da Carta Referência Ver Carta  
20/03/2018 Negativa por ausência de comprovação documental 

  
21/09/2017 Exigência Documental 

  
17/08/2017 Exigência Documental 

  
20/06/2017 Exigência Documental 

  
20/06/2017 Aviso de Sinistro 
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MARCOS INÁCIO ADVOCACIA - JRB 

 

 

 

Contudo, vale ressaltar que as seguradoras que administram o seguro DPVAT 
não estão sujeitas às leis federais que regulam o processo administrativo. Elas seguem, 
apenas, a Lei Federal que trata do seguro DPVAT (Lei 6.194/74), que é omissa quanto ao 
processamento administrativo do requerimento do seguro. 

 
Às seguradoras, portanto, cabem processar, indeferir ou deferir o seguro ao 

seu bel prazer, muitas vezes sem procedimento padrão próprio e sem uma decisão 
administrativa fundamentada (carta de negativa). 

 
Observa-se que a legislação e a jurisprudência deixam claro que se faz 

necessário para a propositura da ação apenas o boletim de ocorrência da polícia civil, os 
documentos pessoais, comprovante de residência e toda a documentação médica, sendo 
desnecessária toda a burocracia de documentações exigidas pela seguradora no âmbito do 
procedimento administrativo. 

 
Desse modo, a respeitável sentença deve ser reformada em sua integralidade. 

 
4. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 
PELO EXPOSTO, e com fulcro na CF/88 e demais legislações aplicáveis à 

espécie, requer o encaminhamento do presente recurso para julgamento pelo Egrégio 
Colegiado, na forma das disposições regimentais, para que se digne em dar TOTAL 
PROVIMENTO à presente apelação, a fim de anular a r. sentença de primeiro grau, 
devolvendo-se os autos à instância de piso para prosseguimento da instrução (inclusive com 
realização de perícia médica) e posterior análise do mérito do pedido exposto na inicial. 

 
Por fim, pelos motivos expostos em sede de preliminar, deixa de recolher o 

preparo recursal por fazer jus aos benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do art. 5º, 
LXXIV, CF e Lei 1.060/50, requerendo desde já a extensão do benefício ao presente ato 
processual. 

 
Pede DEFERIMENTO. 

 
Alagoinha, PB, 29 de março de 2019. 

 
 
 
 

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA 
OAB/PB 4007 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOINHA
Juízo do(a) Vara Única de Alagoinha
Rua Moura filho, S/N, Centro, ALAGOINHA - PB - CEP: 58390-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DECISÃO

Nº do Processo: 0800238-54.2018.8.15.0521
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [SEGURO]
AUTOR: MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Mantenho o teor da sentença prolatada pelos próprios fundamentos.

 Cite-se a parte demandada para responde ao recurso, nos termos do art. 331,                                  
parágrafo primeiro do CPC.

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do promovido, remeta-se os autos ao                                  
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.                                  

 

Publique-se. Intime-se.

ALAGOINHA-PB, em 19 de setembro de 2019.

JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOINHA
Juízo do(a) Vara Única de Alagoinha
Rua Moura filho, S/N, Centro, ALAGOINHA - PB - CEP: 58390-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DECISÃO

Nº do Processo: 0800238-54.2018.8.15.0521
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [SEGURO]
AUTOR: MARCOS ANTONIO CLEMENTINO DO NASCIMENTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Mantenho o teor da sentença prolatada pelos próprios fundamentos.

 Cite-se a parte demandada para responde ao recurso, nos termos do art. 331,                                  
parágrafo primeiro do CPC.

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do promovido, remeta-se os autos ao                                  
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.                                  

 

Publique-se. Intime-se.

ALAGOINHA-PB, em 19 de setembro de 2019.

JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz(a) de Direito
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